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autorizar a adjudicação, notificar o adjudicatário, notificar os concorren-
tes da decisão de adjudicação, notificar o adjudicatário para apresentar 
os documentos de habilitação, aprovar a minuta do contrato e proceder 
à respetiva outorga, em representação do Estado Português.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua as-
sinatura.

2 de fevereiro de 2017. — A Secretária de Estado Adjunta e da Edu-
cação, Alexandra Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão.

310239504 

 Despacho n.º 1567/2017
Ao abrigo do disposto nos artigos 44.º a 47.º do Código do Procedi-

mento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 07 de 
janeiro, e dos n.os 1 e 3 do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua reda-
ção atual, no uso dos poderes que me foram delegados pelo Despacho 
n.º 1009 -A/2016, publicado no Diário da República, a 2.ª série, n.º 13, 
de 20 de janeiro,

1 — Subdelego na Diretora -Geral de Estatísticas da Educação e 
Ciência, Doutora Luísa da Conceição dos Santos do Canto e Castro de 
Loura, os poderes para a prática dos atos no âmbito do procedimento 
relativo a aquisição de serviços de assistência pós -venda para software 
ORACLE, ao abrigo do Acordo Quadro para “Licenciamento de software 
e serviços conexos”, celebrado pela ESPAP, I. P.

2 — A presente subdelegação abrange, designadamente, os poderes 
para autorizar as despesas e pagamentos inerentes a este procedimento, 
quando estas não ultrapassem € 767.096,27, aprovar o relatório do júri, 
autorizar a adjudicação, notificar o adjudicatário, notificar os concorren-
tes da decisão de adjudicação, notificar o adjudicatário para apresentar 
os documentos de habilitação, aprovar a minuta do contrato e proceder 
à respetiva outorga, em representação do Estado Português.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua 
assinatura.

2 de fevereiro de 2017. — A Secretária de Estado Adjunta e da Edu-
cação, Alexandra Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão.

310239497 

 Conselho Nacional de Educação

Parecer n.º 1/2017

Parecer Sobre Estudantes com necessidades educativas
especiais no Ensino Superior

Preâmbulo
No uso das competências que por lei lhe são conferidas e nos termos 

regimentais, após apreciação do projeto de Parecer elaborado pelos 
relatores António Pedro Barbas Homem, Joaquim Mourato e Pedro 
Dominguinhos, o Conselho Nacional de Educação, em reunião plenária 
de 23 de janeiro de 2017, deliberou aprovar o referido projeto, emitindo 
assim o seu primeiro Parecer do ano de 2017.

Parecer

Introdução

A Comissão Parlamentar de Educação e Ciência solicitou ao Conselho 
Nacional de Educação a emissão de Parecer acerca de iniciativas parla-
mentares relativas à frequência do ensino superior por estudantes com 
necessidades educativas especiais e estudantes com deficiência.

Em especial, estão em causa as seguintes iniciativas:

Projeto de Lei n.º 321/XIII/2.ª (BE) — Isenção de propinas no pri-
meiro e segundo ciclos de estudos no ensino superior para estudantes 
com deficiência

Projeto -lei n.º 329/XIII/2.ª (PAN) — Acessibilidade efetiva para to-
dos os estudantes com Necessidades Educativas Especiais no Ensino 
Superior

Projeto de Resolução n.º 358/XIII/1.ª (PS) — Estudantes com Neces-
sidades Educativas Especiais no Ensino Superior

Projeto de Resolução n.º 511/XIII -2.ª (PCP) — Por um ensino público 
e inclusivo no Ensino Superior

Projeto de Resolução n.º 512/XIII -2.ª (PSD) — Por uma maior inclu-
são dos Estudantes com Necessidades Educativas Especiais no Ensino 
Superior

Projeto de Resolução n.º 514/XIII/2.ª (PEV) — Respostas, ao nível 
do ensino superior, para estudantes com necessidades educativas es-
peciais (NEE)

Projeto de Resolução n.º 515/XIII/1.ª (PAN) — Plano de ação que 
permita uma efetiva acessibilidade dos alunos com necessidades edu-
cativas especiais ao ensino superior

Projeto de Resolução n.º 516/XIII/2.ª (BE) — Apoio aos estudantes 
com necessidades educativas especiais no ensino superior

Em função do curto prazo de tempo concedido, o Conselho Nacional 
de Educação limita -se a uma observação na generalidade às diversas 
iniciativas parlamentares acima identificadas, procedendo, porém, a um 
prévio enquadramento sumário da matéria em causa. Deste modo, este 
parecer está dividido em duas partes.

PARTE I
1 — Os resultados do Inquérito nacional sobre os apoios concedidos 

aos estudantes com necessidades educativas especiais no ensino superior 
(Pires, Pinheiro & Oliveira, 2014; Pires, 2015), realizado pelo Grupo de 
Trabalho pelo Apoio a Estudantes com Deficiência no Ensino Superior 
(GTAEDES), mostram que em 2013/2014 existiam 1318 estudantes com 
necessidades educativas especiais (NEE) a frequentar o ensino superior, 
dos quais 61 % frequentavam o ensino superior público universitário. 
Esse valor total de estudantes com NEE no ensino superior distribui -se, 
por tipologia, do seguinte modo: deficiência motora 256, deficiência 
visual 235, dislexia 169, deficiência auditiva 160, doenças crónicas 159, 
doenças do foro psiquiátrico 147, doenças ou problemas neurológicos 
90, espetro do autismo 45, multideficiência 28 e outras 29. Por área de 
estudo, salienta -se que 24 % dos estudantes com NEE estão a frequentar 
cursos em Direito, Ciências Sociais e Serviços, 17 % em Tecnologias e 
14 % em Economia, Gestão, Contabilidade. Os dados também eviden-
ciam um aumento de 502 estudantes com NEE a frequentar o ensino 
superior, relativamente a 2006/2007.

2 — Quanto ao modo como as instituições de ensino superior se or-
ganizam para apoiar os estudantes com NEE, os resultados do Inquérito 
indicam que 94 instituições (das 172 que responderam a este campo) têm 
um serviço ou uma pessoa de contacto responsável pelo acolhimento 
e acompanhamento desses estudantes e 90 instituições (das 169 que 
responderam) possuem regulamentação especial para estudantes com 
NEE. Há também referência a adaptações curriculares realizadas pelas 
instituições, sobretudo ao nível dos prazos, de alternativas aos instru-
mentos de avaliação e dos próprios instrumentos de avaliação, 92, 91 
e 88 instituições, respetivamente. No caso de realização de provas em 
formato adaptado, foram apontadas principalmente as provas em suporte 
informático por 99 instituições, provas ampliadas por 98 instituições, 
provas em registo áudio por 53, provas em carateres Braille por 41 
e provas em língua gestual portuguesa por 30. No que diz respeito 
a adaptações no acesso, cerca de 50 % das instituições indicaram ter 
adaptações no acesso à totalidade das casas de banho, dos laboratórios, 
dos parques de estacionamento, das salas de aula e das salas de estudo 
e cerca de 70 % no acesso à totalidade das bibliotecas e dos parques 
de estacionamento.

3 — Diversos estudos realizados em Portugal apontam para a existên-
cia de várias barreiras à frequência e conclusão do ensino superior por 
estudantes com NEE, para além das arquitetónicas, como limitações no 
material pedagógico, diferentes formas de discriminação, dificuldade e 
acessibilidade à bibliografia recomendada, a ausência de regulamentação 
específica e falta de continuidade dos apoios disponibilizados aos estu-
dantes no ensino secundário (Rodrigues, 2015). O relatório do Conselho 
da Europa Access to social rights for people with disabilities in Europe 
(Maudinet, 2003) apresenta alguns dos principais obstáculos para estes 
estudantes, tais como limitações na acessibilidade a determinados espa-
ços das instituições, a falta de formação dos professores nesta área ou a 
utilização de métodos de ensino menos flexíveis, a escassez de métodos 
de compensação das incapacidades, pouco investimento na formação e 
educação a distância, e a falta de recursos humanos e financeiros para 
apoiar os estudantes.

4 — Em matéria de instrumentos normativos, importa referir que 
Portugal aprovou e ratificou (1), em 2009, a Convenção dos Direitos 
das Pessoas com Deficiência (CDPD) adotada na sede da Organização 
das Nações Unidas em 30 de março de 2007. A Convenção reafirma os 
princípios universais da dignidade, integralidade, igualdade, diversidade 
e não discriminação e define as obrigações gerais dos Governos relativas 
à integração das várias dimensões da deficiência nas suas políticas, cf., 
nomeadamente, as alíneas a), b), c), i), j), k) e n) da CDPD.

5 — Os princípios enunciados na CRPD encontram -se alinhados com 
os princípios constitucionais da universalidade dos direitos e deveres 
fundamentais e da igualdade previstos nos artigos 12.º e 13.º da Cons-
tituição da República Portuguesa (CRP), bem como com as normas do 


